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(f) Por não se encontrar na situação prevista no n.o 5 do artigo 30.o
do Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, na redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio, uma
vez que não cessou o contrato com as Forças Armadas, nem ter com-
provado encontrar-se na situação prevista no artigo 49.o do mesmo
diploma.

(g) Por se encontrar na situação prevista no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 101/2003, de 23 de Maio, só podendo candidatar-se a concursos
para lugares da administração central, regional, autónoma ou local,
após o período mínimo de três anos no lugar em que actualmente
se encontra.

(h) Por não ter formalizado requerimento, conforme exigia o n.o 10
do aviso do concurso.

(i) Por se encontrar em situação de nomeação provisória (período
probatório) no lugar de origem.

(j) Por não ter junto ao processo fotocópia do bilhete de identidade,
conforme exigia a alínea e) do n.o 11.1 do aviso do concurso.

(k) Por não ter junto certificado de habilitações literárias, conforme
exigia a alínea c) do n.o 11.1 do aviso do concurso.

(l) Por o processo ter dado entrada fora do prazo previsto no n.o 1
do aviso do concurso.

(m) Por não ser funcionária ou agente de serviço ou organismo
da Administração Pública, como exigia a alínea a) do n.o 4.2 do aviso
do concurso, visto se encontrar em situação de contrato a termo certo.

(n) Por não ter formalizado requerimento, conforme exigia o n.o 10
do aviso do concurso: não consta a declaração sob compromisso de
honra, nos termos da alínea d), e o requerimento não está assinado.
Acresce que não consta da declaração dos serviços de origem a natu-
reza do vínculo à função pública, conforme exigido pela alínea b)
do n.o 11.1 do aviso do concurso.

15 de Junho de 2005. — A Presidente do Júri, Maria Beatriz Pires
Monteiro Moreira.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO
INTERNA E DAS FINANÇAS

Despacho conjunto n.o 389/2005. — A Lei n.o 34/98, de 18 de
Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n.o 161/2001, de 22 de Maio,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 170/2004, de 16 de Julho, veio esta-
belecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra,
nomeadamente a atribuição de uma pensão.

Assim, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 170/2004, de 16 de Julho, e concluída que está a
instrução dos processos pelo Ministério da Administração Interna
(Polícia de Segurança Pública), determina-se a concessão aos ex-pri-
sioneiros de guerra constantes da lista anexa ao presente despacho,
do qual faz parte integrante, a pensão a que se refere o artigo 4.o
do referido decreto-lei.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2004.

29 de Maio de 2005. — O Ministro de Estado e da Administração
Interna, António Luís Santos Costa. — O Ministro de Estado e das
Finanças, Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha.

ANEXO

Afonso Severiano dos Ramos Fernandes.
Alberto de Freitas Valente.
Alcides Pais Henriques.
Alfredo Teixeira da Silva.
Américo Mendes Carrola.
Ângelo Fernandes.
António Alves Leite.
António Andrade da Costa.
António dos Anjos Lopes.
António Augusto de Jesus.
António Bernardino.
António Ferreira de Sá.
António Joaquim Vieira.
António Manuel.
António Nunes Elisiário.
António Pereira.
António Xavier Brito Santos.
Armando Augusto.
Armindo Fausto Amaral.
Armindo Mendes Dias.
Augusto dos Santos Pires.
Bernardo Paiva.
Carlos Aníbal da Conceição Cerqueira.
Carlos de Jesus Francisco Menezes Falcão de Carvalho.

Domingos do Nascimento Robalo.
Ernesto da Conceição Arez.
Eurico António Pedro.
Fernando António Leite de Sousa de Noronha.
Fernando Eduardo Mota.
Fernando da Silva Alves.
Filomeno José Mário Duarte Fernandes Martins.
Florival Conceição Godinho Rosa.
Francisco António Assis Soares da Veiga Carvalho.
Francisco Filipe Franco.
Franklim Mário Barbosa Gomes da Silva.
Gonçalo Duarte Pacharo.
Gualter Augusto Pires.
Henrique Serafim de Jesus Poucochinho.
Herculano Manuel Pires.
Hilário Duarte Fernandes.
Hitler de Abreu Moura.
João Batista Barbosa.
João Correia dos Santos.
Joaquim António Afonso da Silva.
Joaquim da Costa Sampaio.
Joaquim Duarte Prestes.
Joaquim Guedes Cardoso.
Joaquim Janeiro Godinho.
Joaquim Jorge.
José Augusto.
José Carlos Homem de Figueiredo Proença.
José Francisco.
José Manuel Cardoso.
José Manuel Rodeira.
José Pedro Ramires Bica.
Lourenço Arnaldo Pinto Monteiro.
Luís da Silva Teixeira.
Manuel Alves Teixeira.
Manuel Fernandes de Brito.
Manuel Fernandes Figueiredo.
Manuel Francisco de Ascensão.
Manuel Francisco Fernandes.
Manuel Gonçalves Carlos.
Manuel João Batista.
Manuel Joaquim Freitas dos Reis.
Manuel José Veloso Varajão.
Manuel Marques Pires.
Manuel de Sousa Martinho.
Mário Augusto Lopes da Fonseca.
Mário Salvador Rosinha.
Octávio Winston Fontes Pereira.
Paulino Francisco Ferreira.
Ramiro Augusto Vaz.
Serafim Felício.
Serafim Gonçalves Pereira.
Vitorino Alves Carneiro.
Vitorino Dário Correia.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Europeus

Despacho n.o 13 824/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 10.o e 13.o do Decreto-Lei n.o 133/85, de 2 de Maio,
e no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 234-B/98, de 28 de Julho, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 204/2001, de 26 de
Julho, e tendo em vista o mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 146/2001,
de 2 de Maio;

Obtida a aquiescência do interessado e a minha concordância:
Nos termos do n.o 3 do despacho de delegação de competências

do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, nomeio, pelo
período de três anos, o técnico superior de 2.a classe do quadro I
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, pessoal técnico superior,
Dr. Filipe Alcobia de Moraes Sarmento Honrado para, em comissão
de serviço, desempenhar as funções de conselheiro técnico na Repre-
sentação Permanente de Portugal junto da União Europeia (REPER),
em Bruxelas, indo ocupar o lugar criado pelo Decreto-Lei n.o 29/2004,
de 6 de Fevereiro, e nunca provido.

Os encargos resultantes da presente requisição serão inteiramente
suportados pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros.

17 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus, Fernando Manuel Mendonça de Oliveira Neves.


